Trabalho, Transparência e Cidadania!

REQUERIMENTO Nº 31/2015

Exmo. Sr. Presidente

Vereador Aziz José Ferreira

Presidente da Câmara Municipal

Pedro Leopoldo/MG

Senhor Presidente,


No uso de minhas atribuições regimentais, reitero o requerimento nº 12/2014, que “requer da Excelentíssima Senhora Prefeita providências jurídicas sobre a situação do encerramento das atividades da Fábrica Franco Matos Tintêxtil S/A, situada no Município de Pedro Leopoldo, tendo em vista a doação de parte do imóvel, que destinou-se à implantação do parque industrial, conforme a Lei Municipal nº 2.892/2006”. 

JUSTIFICATIVA


Como é conhecimento de todos, que através da Lei Municipal 2892/2006, o município autorizou a doação de parte do imóvel à Fabrica Franco Matos Tintêxtil S/A, nos termos do projeto aprovado pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Agricultura de Pedro Leopoldo, o imóvel para a destinação do parque industrial, entre as condições exigidas, empregar 80% (oitenta por cento) da mão de obra local.  


Portanto, amparado pelo inciso II, do art. 60, da Lei Orgânica de Pedro Leopoldo, que diz que a Câmara Municipal poderá requisitar da Prefeita ou de qualquer das autoridades informações escritas sobre temas específicos relacionados a sua competência, faço esta proposição com a finalidade de cumprir minhas prerrogativas como Vereador e aferir o bom uso dos recursos públicos. Diante disso, com o encerramento das atividade da fábrica é necessário tomar providências

Sala das Sessões, 24 de agosto de 2015

Geraldo da Cruz Alves Andrade – Louro

Vereador 

